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LEI N° 2758/2021 

Dispõe sobre a inclusão das atividades 
educacionais no Município de Sarandi em formato 
presencial, como serviços essenciais e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu,  WALTER  
VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Vereador 
Eunildo Zanchim "Nildão".  

Art.  1° Ficam reconhecidos os serviços e 
atividades educacionais presenciais desenvolvidas nas unidades públicas e 
privadas como atividades essenciais para o Município de Sarandi. 

§ 1° 0 exercício das atividades presenciais não 
estarão sujeito a suspensão ou interrupção, salvo, quando precedidas de decisões 
administrativas do chefe do Poder Executivo Municipal, que indicará a extensão, 
os motivos e os critérios técnicos e científicos para tal restrição. 

§ 2° As instituições de ensino deverão ofertar a 
possibilidade de ensino remoto, cabendo aos pais ou responsáveis fazer a opção 
pela modalidade que melhor atenderem suas necessidades. 

§ 3° A condição de essencialidade dos serviços 
educacionais definidas no caput restringe-se ao contexto da pandemia da COVID-
19. 

§ 4° Caberá ao Poder Executivo identificar os 
professores, alunos e demais funcionários que pertençam aos grupos de risco, os 
quais estarão dispensados do comparecimento presencial nas unidades de 
educação, até que estejam vacinados, permanecendo no exercício de suas 
atividades de forma remota.  

Art  2° Fica o Poder Executivo responsável por 
regulamentar a lei no que couber.  

Art.  3° Esta Lei entra em vigor na data de sua  
us licação. 
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LEI Nº 2758/2021



Dispõe sobre a inclusão das atividades
educacionais no Município de Sarandi em
formato presencial, como serviços essenciais e
dá outras providências.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria do Vereador Eunildo Zanchim
“Nildão”.
 
Art. 1º Ficam reconhecidos os serviços e atividades
educacionais presenciais desenvolvidas nas unidades públicas e
privadas como atividades essenciais para o Município de
Sarandi.
  
§ 1º O exercício das atividades presenciais não estarão sujeito a
suspensão ou interrupção, salvo, quando precedidas de
decisões administrativas do chefe do Poder Executivo
Municipal, que indicará a extensão, os motivos e os critérios
técnicos e científicos para tal restrição.
  
§ 2º As instituições de ensino deverão ofertar a possibilidade
de ensino remoto, cabendo aos pais ou responsáveis fazer a
opção pela modalidade que melhor atenderem suas
necessidades.
  
§ 3º A condição de essencialidade dos serviços educacionais
definidas no caput restringe-se ao contexto da pandemia da
COVID-19.
  
§ 4º Caberá ao Poder Executivo identificar os professores,
alunos e demais funcionários que pertençam aos grupos de
risco, os quais estarão dispensados do comparecimento
presencial nas unidades de educação, até que estejam
vacinados, permanecendo no exercício de suas atividades de
forma remota.
  
Art. 2º Fica o Poder Executivo responsável por regulamentar a
lei no que couber.
  
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PAÇO MUNICIPAL, 09 de dezembro de 2021.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal
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